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Autoria: Claudinei Bitencourt Lopes
 

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 113, parágrafo
VII e artigo 125 do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr. Mario Alberto Kruger
Prefeito Municipal, para que o mesmo viabilize através da Secretaria competente,
operação tapa buraco na Rua Marechal Rondon no Bairro Paraíso Cacerense . J U S T
I F I C A T I V A A justificativa se faz necessária, pois a referida rua encontrase
bastante esburacada, sem condição nenhuma de trafego. Sala das Sessões, 24 de
Fevereiro de 2017.
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